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INDICAÇÃO: 1519/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a Secretaria de Assistência 
Social e Segurança Alimentar e a Secretaria 
de Infraestrutura, um estudo para construção e 
implantação de um Restaurante Popular no 
bairro Residencial I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, Meire Costa 
Lima Secretária de Assistência Social e Segurança Alimentar, para que possa ser 
realizado um estudo para construção e implantação de um Restaurante Popular no 
bairro Residencial I - Maracanaú – CE. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A construção e implantação de um restaurante popular no bairro Residencial I 
em Maracanaú se faz necessária para atender a demanda da população local, 
proporcionando acesso a uma alimentação de qualidade a preços acessíveis. Além 
disso, a iniciativa contribuirá para a promoção de a segurança alimentar e nutricional, 
bem como para a geração de empregos e o desenvolvimento econômico da região. 
Assim, a presente indicação visa atender às necessidades e interesses da 
comunidade, promovendo o bem-estar e a inclusão social.
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